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ANEXO II - MINTITA DE CONTRATO
Contratâção Direta n" DL028202SSRHDC -

PROCESSO ADMINISTRATM N' 0'00{.í.20250507 1000242

O MLNICÍPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de direito púbtico. inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, CentÍo, CÍateús/CE, atavés da SEC. MLINIC. REC.
HIDRICOS E DEFESA CIVIL, neíe aro representado(a) pelo(a) s(a) TEoBALDO BARBOSA
MARQUES NETO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) -......-....-
inscrito(a) no CPF/CNPJ sediado(a) no(a) ..................
doravante designada CONTRATADA neste ato ÍepÍesentada pelo(a) Sr.(a) ....

inscrito no CPF n' .............. ....., tendo em vista o quê consta no Processo no

00044.2025050710002-62 e ern observância às disposições da Lei no 14. 133 de I de abril de 202 I, resolvern
celebrar o pÍesenle Termo de ContÍato, decoÍrente da Contrataçãô DiÍeta no DL028/2025-SRHDC -,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIETO
l.l. O objeto do presente Termo de Conrrato é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE DEMOLIÇÀO DE CAIXA D'AGUA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS E
DEFESA CIVIL DO MUMCIPIO DE CRATEUS-CE.. confonne especificações e quantitativos
estabelecidos no Tenno de Referênci4 anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato üncula-se ao Aviso de Contratação Direta identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora indepeÍldentemente de tÍanscíção.

1.3. Discriminagào do objao:
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I SERVIÇ0 DE Df MOLÍÇAO I .0 sieruço

coNlRAIAÇÀo DE EMpRtsA EsprcrALzÁDA NA pREsrA(Âo Dr sERVtç'o DE DEM0LTÇÀ0 t)E ( AtxÂ D'A(iuA DE
AI,VI.:NARIA NA I,OCALÍDADE DE PÔ'TY, ZONA R('RÂI- T'E CRATEUS, A EMPRESA POSSUIR TOTNS EQ('IPAMEN'IOS E
sERvtÇos NEc[ssARIos PARA R-EALz^ÇÀo DÂ DEMoLIçÂo. TÀL coMo 

^NDATME 
METALrco, coRTr EM coNcRETo

DEMOLIÇÀo DÊ CoNCRETo ARMÂü) COM MARTELE.IT PNELIMÀTICo. CARGA MANTJAL DE EMULHo EM CAMINHÁO
BASCTJI.AN'rE E TRÂNspcrRTE MATERIAL, UnLIZAÇÀo rx) cÀúÍNHÀo À/íTJNCK pÀRA RETIRÂDA DFr MANlt.HÂs,
TR^NSPoRTE Do cAMIMtÂo ML,NCK ATE LTAL DE DEMoLIÇÀo ALD,GMTÂÇÀo,TRANSR)RTE. IIoSPEDAGEM PoR
CONTA DO CONTRATADO.

2. CLÁUSULA Sf,GUNDA- VIGÊNCIA
2.1. O prazn de ügência deste Termo de Confiato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de _1 __J _ e encerrarnento ern ____l ___J _, prorrogável na forma do an.
107 da Lei n' 14.133 de202l.

3. CLAUSULA Tf,RCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(................................................), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordiru{rias diraas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encagos sociais. rabalhistas. previdarciários, fiscais

FL Íw

M)

Rua Gateria GentiI Cardoso. 20 - Centro.63.7oo-OoO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SEC.

MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESA CIVIL E

lTf\l Dfs( RtçÀ{} | \t)

W



ü. CRATEÚS

e comerciais incidentes. taxa de administração, fiete, seguro e ouúos necessáíos âo cumpnmento lntegral
do objeto da contratação

4. CLÁUSULA QUARTA- IX)TAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contÍdação esão programadas ern dotaçâo oÍçâÍnentária

prôpria, preüsa no orçamento do(a) SEC. MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESA CIVIL. na classificação
abaixo: .1444.04.182.0107.2.142 - MANUTENCAO DAS ATMDADES GERAIS DA SECRETARIA
MLINICIPAL DE PROTECAO E DEFESA CIVIL, no(s) element/subeletnento(s) de despesa(s):
33903900/33903914 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicq na Fonte de RecuÍsos: 1500.0000.00.

5. CLÁUSUL{ QUINTA -PAGAMENTO
5.1. O prazo pãa pagaÍnento e demais conü@es a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aüso de DL028/2025-SRHDC.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
ó.1. Os proços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de urn ano contado da

data do orçamento estimado.
6.2. Apos o interregno de um ano, a pedido do contntado, os preços iniciais seriio reajustadoq

mediante a aplicação, pelo contrdante, do índice do IGPM, exclusivarnente paÍa as obrigações iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos reâjustes subsequent€s ao primeiro. o interregno mínimo de um ano seÉ contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) indic{s) estabelecido(s) parâ reâjustaÍnenÍo veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s). ern substituição, o(s) que üe(ern) a ser
determinado(s) pela legislação então ern vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes eleBerão novo indice oficial,
para reâjustamento do preço do l,alor remÍmesc€nt€, por meio de terrno aditivo.

6.6. O reajuste seú realizado por apostilamento.

7. CLÁTISULA SÉTTTvTI - c.c.RANTIA DE ExECUÇÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contsalaçào

8. CLÁUSULA OffAVA. EN'I?EGA E RECEBIMENTO DO OBJDTO
8. l. Prazo e execução:

8.1 .l . O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, conforme Cronograma fisico-
financeiro, já a ügência contarual é de 45 (quarenta e cinco) dias.

8. 1.2. Cumprida a obrigação, o objao da licitação será recebido:
8.1.2.1. Mediante teÍmo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE,

pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado pelo(a) SEC. MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESA
CIVIL para acompanhamento e fiscalizâção, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paíes em até

I 0 (dez.; dias úteis da prestaçâo do serviço.

8. I .2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante teÍmo, ern ate l5 (QUINZE) dias úteis
da ernissão do Termo de Recêbimenro PÍovisorio, pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado(s) pelo(a)
SEC. MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESA CIVIL, mediarte t€Ímo circunstanciado. assinado pelas

partes, após o decurso do prazo de observação ou üstoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contrahrâis.

8-1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de
forma a garantir maior possibilidade ao c.ntratante de veriíicação da adequação do serviço contratado.

8.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar sus1rcnso, ou mesrno ser prorrogado,
em eventual discordância drs condições de prestação e validaçâo, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes nec€ssáÍios de corre$o, ou apresente asjustificarivas pertinentes a avaliação realizada.
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8.1.3. A Administração rejeitani no todo ou em paÍe, o(s) servi
com os termos do Projeto Básico.

s) em desacordo

8.1.4. Se no ato da entrega do(s) s€rr.iços a nota fiscal/fatura nâo for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, ssrá procedida a sua devolução para as necessárias

correções. Somente após a Íeapresentação do documento, devidamente conigido, e obs€rvados outros
procedimentos. se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

9. CLAUSULA NONA. FISCALIZAÇAO
9-1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de ReferênciarProjeto Básico, Anexo I do Aüso
de Confúação Direta n' DL028/2025-SRHDC.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo

de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contralaçâo Diraa n' DL028/2025-SRHDC.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - SANÇÔf,,S ADMINISTRATTVAS
ll.l. As sanções ÍefeÍentes à execução do contrato são aquelas preüslas no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do aüso de Dispensa Eletrônica de Licitação no

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EXTINÇÃO
l2.l . O pÍesênte Termo de Contrato poderá seÍ extinto nos tsrÍnos dos aÍts. 106 e 137, combinado

com o aÍt. 138 e 139 da Lei n' 14.l33l202l.
12.2. Os casos de rescisão contratual seriao formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o düeito à prcüa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no aÍt.

104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de RelaróÍio indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o gtso:

12.4. t . Balmgo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmale cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamortos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indeniza@es e multas.

13. CLÁUSULA DÉCtrUA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA intenompeÍ o fomecimento dos benVprodutos sob ategaçâo de

inadimplernento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos preüstos ern lei.

14. CLÁUSTJLA DÉCTMA QUARTA - ALTERAÇÔES
14.1. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 124 da Lei no 14.133, de

2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos tennos do art. 125 da Lei n' 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entrc as paÍtes contrataÍrtes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Ler
n' 14.133. de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15-1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e danais normas fedemis de licitações e contratos administrativos e normas e
principios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMÂ sExTA- PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento, por exrato, na

Imprensa Oficial, no sitio elerônico e no Portal Nacional de Contrata@es Públicas (PNCP). no prazo
preüsto no aí. 94 Lei n' 14.133. de 2021.

17. CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA - FOR,O
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cratetrs para dirimir os litígios que deconerem da execução

deste TerÍno de ContÍato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. l5l, da Lei n'
t4.133/2021.

Para fimreza e validade do pactuado, o pres€nte Tenno de Contraro foi lavrado eÍn duas (duas) vias de igual
teoÍ, que, depois de üdo e achado em ord€m, vai assinado pelos contrâentes.

CRATEUS/CE, ...,..-... dC, de 20

-c
l-

a-

SEC. MUNIC. REC. HID
CNPJ/MF N'07

E DEFESA CIVIL
6/m0t-67

RI
03

TEOBALDO BARBOSA MARQUES NETO
Responúvel legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N" XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

')

l
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